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Domínios Enquadramento 

Observação de Aulas 

• Ponto 3, Art.º 18.º, Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro; 

• Art.º 4.º, Despacho normativo nº 24/2012, de 26 de outubro; 

• Art.º 7.º, Despacho nº 13981/2012, de 26 de outubro e Art.º 44.º do 

Decreto-Lei 32-A/2023, de 8 de maio. 

Autoavaliação • Art.º 19.º, Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro. 

Classificação  

• Art.º 71.º, Código de Procedimento Administrativo; 

• Art.º 16.º, Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro; 

• Art.º 4.º, Despacho normativo nº 24/2012, de 26 de outubro; 

• Pontos 5, 6 e 7 do Art.º 7.º, Despacho nº 13981/2012 de 26 de outubro. 
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Fases Orientações/Procedimentos Enquadramento 

Preparação 

Compete ao Diretor do CFAE: 

 

• Calendarizar os procedimentos da Avaliação Externa do 

Desempenho Docente; 

• Apoiar os Avaliadores Externos e monitorizar o processo de 

avaliação externa. 

• Art.º 3.º do 

Despacho 

Normativo 

24/2012, de 

26 de outubro 

Compete ao Avaliado: 

 

• Articular com o Avaliador a calendarização das observações de 

aula;  

• Dar conhecimento ao Avaliador Externo da estruturação da aula 

a observar. A contextualização e a organização previstas para a 

aula facilitam a observação; 

• Enviar ao Avaliador Externo e ao Coordenador da BAE, por 

correio eletrónico, as planificações das aulas a observar. 

• Art.º 3.º do 

Despacho n.º 

13981/2012, 

de 26 de 

outubro; 

 

• Circular 

CFCVC 02-

2021/22. 
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Fases Orientações/Procedimentos Enquadramento 

Observação 

de Aulas 

Compete ao Avaliador Externo: 

 

• Proceder, obrigatoriamente, ao registo de cada aula observada, 

tendo por referência os parâmetros nacionais e os respetivos 

instrumentos de registo (o registo das observações pode ser 

efetuado no instrumento previsto no Anexo I ou em registo 

próprio, desde que respeite os parâmetros nacionais e as 

respetivas especificações); 

 

• Facultar ao Avaliado informação sobre os registos da 

observação efetuada através dos meios que, em cada situação 

ou contexto, forem considerados adequados. 

 

• Art.º 18.º do 

Decreto 

Regulamentar 

n.º 26/2012, 

de 21 de 

fevereiro; 

 

• Art.º 4.º do 

Despacho 

normativo 

24/2012; 

 

• Art.º 7.º do 

Despacho n.º 

13981/2012 
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Fases Orientações/Procedimentos Enquadramento 

Autoavaliação 

Compete ao Avaliado: 

 

• Elaborar o Relatório de Autoavaliação, onde regista a sua 

reflexão sobre a atividade desenvolvida, incluindo a prática 

letiva; 

 

• Entregar o Relatório de Autoavaliação, em duplicado, sendo 

uma cópia destinada ao Avaliador Interno e outra ao Diretor 

do CFAE. A entrega do Relatório é feita nos Serviços 

Administrativos do AE do avaliado, em data definida de 

acordo com o estabelecido no Art.º 12.º do Decreto 

Regulamentar nº 26/2012). 

• Art.º 12.º e 

19.º do 

Decreto 

Regulamentar 

n.º 26/2012. 
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Fases Orientações/Procedimentos Enquadramento 

Classificação 

Compete ao Avaliador Externo: 

 

• Emitir Parecer sobre o Relatório de Autoavaliação, 

relativamente às aulas observadas, no prazo de 10 dias úteis, 

a partir da data de receção do mesmo; 

• Para realização da Reunião de Articulação entre Avaliador 

Externo e Avaliador Interno, a decorrer no AE do Avaliado, o 

Avaliador aguarda comunicação do Diretor do AE/ENA do 

avaliado, que é enviada com conhecimento ao Diretor do 

CFAE; 

• O Avaliador Externo entrega a Classificação (Anexo I e II) e o 

Parecer nos Serviços Administrativos do AE do Avaliado, em 

envelopes separados, onde constam os dados de identificação 

do Avaliador e Avaliado. (Utilizar etiquetas disponibilizadas 

na Página Digital do CFCVC.)   

• Art.º 16.º do 

Decreto 

Regulamentar 

n.º 26/2012, 

de 21 de 

fevereiro; 

• Art.º 4.º do 

Despacho 

normativo 

24/2012; 

• Art.º 7.º do 

Despacho n.º 

13981/2012 
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Reunião de Articulação   
(Avaliador Externo/Avaliador Interno) 

O/A Avaliador/a Externo/a  articula com o/a Avaliador/a Interno/a o resultado final da avaliação da 

dimensão científica e pedagógica do Avaliado 

Pode ser o momento para: 

- Reconhecer o trabalho do avaliado no seu contexto escolar; 

- Reconhecer boas práticas; 

- … 

7 



 
 

 
 

Visa a 
valorização e o 

desenvolvimento 
pessoal e 

profissional 

• Princípios a 
Considerar 
na AEDD 

Assenta em 
regras de 

confidenci-
alidade 

Tem 
caráter 

formativo 

Obedece a 

critérios de 

rigor e 

transparência  
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Ação de Formação de Curta duração 

Denominação: “AEDD – Desenvolvimento profissional e avaliação do 

desempenho docente  em contexto digital – capacitação dos avaliadores 

externos”. 

 

Duração: 6 horas (Sessões assíncronas) 

 

Público-alvo: Avaliadores/as Externos/as e Avaliados/as 

 

Modelo: Não presencial /Assíncrono (MOODLE do CFCVC) 

 

Formador: Eusébio André Machado - Doutor 

 

Inscrições: Página do CFCVC, até 11 de fevereiro 

 

Período de Realização: 15 a 29 de fevereiro 
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